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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Projeto de Lei nº 02/2023
Súmula: Autoriza crédito especial na importância de até 829.922,88 (oitocentos e vinte e nove mil novecentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2023.


Artigo. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento municipal um crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 829.922,88 (oitocentos e vinte e nove mil novecentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos).
Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000.
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
08.003.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DE OBRAS
08.003.04.122.0007.1.070.
Construção da Câmara Municipal
OBRAS E INSTALAÇÕES
 829.922,88
 596
-
4.4.90.51.00.00
03000
Total Suplementação:
 829.922,88
 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recurso Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

Fonte:


3000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores


Artigo 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, em 23/01/2023.
Natal Casavechia
PREFEITO
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 62, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Projeto de Lei nº 02/2023
Sumula: Autoriza crédito especial na importância de até 829.922,88 (oitocentos e vinte e nove mil novecentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2023.
Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação, tem como finalidade a inclusão de dotação por meio de credito especial no exercício corrente, para execução da obra de construção da sede do Poder Legislativo, cuja contratação foi realizada mediante contrato administrativo 182/2022 em anexo.

Solicitamos a votação com urgência do referido projeto para dar andamento ao processo de execução da referida obra. Certos da compreensão dos Senhores, à disposição para eventuais esclarecimentos.

JUSTIFICATIVA
Atenciosamente
Natal Casavechia
PREFEITO
